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REQUERIMENTO  Nº ___, DE ____ DE 2026

(Do Sr. Deputado Gilvan da Federal)

Requer a concessão de Moção de Apoio à
atriz Cássia Kiss, repudiando a perseguição
ideológica  e  reafirmando  o  compromisso
com a  segurança  de  mulheres  e  crianças
contra os riscos da ideologia de gênero em
espaços de intimidade biológica.

Senhor Presidente,

No uso de minhas  atribuições parlamentares  e na forma Regimental,  venho
perante esta Comissão requerer que seja submetida à aprovação deste Colegiado a
presente Moção, manifestando total solidariedade e apoio formal à atriz Cássia Kiss.
Esta  Casa  reconhece  sua  coragem  ao  enfrentar  o  patrulhamento  ideológico  e  a
tentativa de criminalização do bom senso, posicionando-se firmemente em defesa da
preservação de espaços femininos exclusivos para mulheres de sexo biológico.

JUSTIFICAÇÃO

A liberdade de expressão e a proteção da família brasileira enfrentam ataques
sistemáticos  por  agendas  que  tentam  subverter  a  realidade  biológica.  O  caso
envolvendo  a  atriz  Cássia  Kiss  evidencia  uma clara  estratégia  de  silenciamento  de
vozes conservadoras que ousam defender a integridade e a privacidade das cidadãs
brasileiras em face de pautas identitárias impostas de forma autoritária.

A  fundamentação  desta  moção  baseia-se  em  pilares  de  Segurança  Pública,
Soberania Popular, Defesa da Integridade Infantil e sobretudo proteção da dignidade
humana :

1. Vontade Popular e Legitimidade Democrática: Pesquisa recente divulgada pelo
instituto Paraná Pesquisas e veiculada pela Gazeta do Povo revela que mais de
80% dos eleitores brasileiros são contrários à presença de pessoas trans em
banheiros e prisões femininas.  Apoiar Cássia Kiss é, portanto,  estar alinhado
com a esmagadora maioria da população que rejeita a imposição de ideologias
que ignoram a biologia e a segurança das mulheres.
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2. Precedentes  Legislativos  e  Segurança  Jurídica:  A  preocupação  da  atriz  é
compartilhada  por  entes  federativos,  como  a  prefeitura  de  Campo  Grande
(MS), que sancionou lei proibindo o uso de banheiros femininos por mulheres
trans.  Tais  medidas  visam evitar  o  constrangimento e  garantir  a  segurança,
reconhecendo que espaços de intimidade devem ser segregados pelo sexo de
nascimento  para  impedir  brechas  exploradas  por  predadores  sexuais,  como
visto no trágico caso de Loudoun (EUA, 2021).

3. Proteção no Ambiente Escolar  e Familiar:  Associações como a de Mulheres,
Mães  e  Trabalhadoras  do  Brasil  (AMB)  já  manifestaram  formalmente  na
Câmara dos Deputados o repúdio ao uso de banheiros femininos por pessoas
do sexo biológico masculino. O foco é a proteção de crianças e adolescentes
contra o aliciamento e a violação de sua intimidade em escolas, onde o "livre
acesso" baseado em autodeclaração gera um ambiente de medo e insegurança.

4. Resistência à Agenda do Governo: Repudiamos as diretrizes do atual governo
que,  distantes  da realidade das  ruas,  tentam institucionalizar  a  ideologia de
gênero.  Como  Policial  Federal,  reitero  que  a  segurança  pública  se  faz  com
prevenção e critérios objetivos. Flexibilizar o acesso a banheiros é um convite à
desordem e ao aumento de crimes de importunação e abuso.

Diante  do exposto,  esta  Casa  Legislativa exorta  a  sociedade a reconhecer  a
legitimidade  da  defesa  da  verdade  biológica.  Cássia  Kiss  não  cometeu  crime;  ela
exerceu o dever de zelar pela dignidade das mulheres e das famílias brasileiras.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta justa e
necessária Moção.

Sala das Sessões,  de  de 2026.

DEPUTADO GILVAN DA FEDERAL
PL – ES
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